


MAIS QUE CÁLCULOS

Aintersecção entre Economia e Direito

Economia 

(Técnica)

Direito

(Normas)

Mercado

(Atuação)



O ALICERCE ÉTICO

Cooperação e Padronização
Item 4.4 do Código de Ética Profissional

Cooperação

• Cooperarpara oprogresso da

profissão.

• Ação: Intercâmbio de informações e conhecimentos.

• Envolvimento: Contribuição com

associações de classe, escolas e órgãos de

divulgação técnica.

Normas

• Aplicação obrigatória e sistemática.

• O peritodeve seguir rigorosamente os padrões

técnicos estabelecidos pelo Conselho Federal de

Economia (COFECON).

• Observância da legislação específica de cada

modalidadede serviço.



A REGRA DE OURO

Item 4.5do Código de Ética Profissional

A Restrição: O trabalho devese

manter estritamente noâmbito

técnico.

0 Limite: A análise
deve ser limitadaaos
quesitospropostos
(perguntas formuladas
nosautos) e aos 
demais itens 
técnicos que podem 
influenciar a decisão 
judicial

Independência

Moral e 

Técnica

Central: O perito devemanter absoluta independênciana

elaboração dolaudo,parecer ourelatório.



O LIMITE DA ATUAÇÃO

O que não fazer



INFRAÇÕES ÉTICAS GERAIS 
NO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE ECONOMISTA

Item 5 do Código de Ética 

Profissional dos Economistas (COFECON)

O que são Infrações Éticas Gerais?

# Atos que contrariam a ética profissional em caráter amplo

# Aplicáveis a todos economistas, especialmente peritos judiciais

# Consequências: sanções disciplinares pelo CORECON



INFRAÇÕES ÉTICAS GERAIS 

NO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE ECONOMISTA

Item 5 do Código de Ética 

Profissional dos Economistas (COFECON)

Autoria Indevida e Plágio

a) Assumir autoria de documento técnico por terceiros

i) Plagiar obra de outro profissional

r) Publicar trabalho sem participação real



INFRAÇÕES ÉTICAS GERAIS 

NO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE ECONOMISTA

Item 5 do Código de Ética 

Profissional dos Economistas (COFECON)

Empreendimentos e Atos Ilícitos

b) Atividade socialmente danosa ou ilícita

m) Concorrer para ato fraudulento/contrário à lei

n) Locupletar-se ilicitamente em cargo público



INFRAÇÕES ÉTICAS GERAIS 

NO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE ECONOMISTA

Item 5 do Código de Ética 

Profissional dos Economistas (COFECON)

Deturpação Intencional

c) Deturpar leis/acórdãos para induzir clientes a erro

t) Falsear dados estatísticos ou interpretação



INFRAÇÕES ÉTICAS GERAIS 

NO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE ECONOMISTA

Item 5 do Código de Ética 

Profissional dos Economistas (COFECON)

Improbidade e Proveito Pessoal

d) Ato de improbidade por proveito próprio/outrem

e) Firmar documentos falsos em cargo de direção

l) Intermediários não habilitados com divisão honorários



INFRAÇÕES ÉTICAS GERAIS 

NO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE ECONOMISTA

Item 5 do Código de Ética 

Profissional dos Economistas (COFECON)

Descortesia e Colaboração Indevida

f) Alusões depreciativas a colegas

g) Colaborar com atentados à ética/moral

j) Sociedade profissional sem registro



INFRAÇÕES ÉTICAS GERAIS 

NO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE ECONOMISTA

Item 5 do Código de Ética 

Profissional dos Economistas (COFECON)

Uso Irregular de Nome/Registro

h) Permitir uso de nome sem exercício real

q) Anunciar títulos não comprovados



INFRAÇÕES ÉTICAS GERAIS 

NO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE ECONOMISTA

Item 5 do Código de Ética 

Profissional dos Economistas (COFECON)

Negligência, Prazos e Sigilo

o) Negligenciar prazos judiciais (prejuízo processual)

u) Descumprir sigilo como Conselheiro CORECON/COFECON

v) Ignorar deveres éticos do Código



INFRAÇÕES ÉTICAS GERAIS 

NO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE ECONOMISTA

Item 5 do Código de Ética 

Profissional dos Economistas (COFECON)

Divulgação Sensacionalista

p) Informação econômica promocional/inverídica

s) Usar dados não publicados sem autorização



O    ECOSSISTEMA   DA    PERÍCIA

TrêsCaminhos deAtuação



O PERITO DO JUÍZO



ACESSO AO MERCADO

Ocadastro no Judiciário

• Ação:Cadastramento oficial comoAuxiliar daJustiça.

• Portal: https://www.tjsp.jus.br/auxiliaresdajustica

Nota:O cadastro é o primeiro passo
parase tornar visível aos
Magistrados



MARKETING PARA O PERITO DO JUÍZO



O ASSISTENTE TÉCNICO



MARKETING PARA O ASSISTENTE TÉCNICO



OPERITO ARBITRAL



A JORNADA   PROFISSIONAL   DE   PERÍCIA



CONCLUSÃO

RigorTécnico eIntegridade

A Perícia Econômica é uma carreira de credibilidade. Seja
servindo ao Juiz ou assistindo um Advogado, o
economista deve ser o guardião da verdade técnica.

Próximos Passos:
O Revisite os Itens 4.4e4.5doCódigo deÉtica.
O Verifique osrequisitos noportal doTJSP (outribunal
desuaregião).
O Posicione-se nomercadocomindependência.



OBRIGADO


